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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL (CLJRF)

PARECER

Processo Legislativo: PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 7/2024

Iniciativa: Vereador Anderson Merlin Salvador

Relator: Otamir Carloni

I-RELATÓRIO:

Trata-se do Projeto de Resolução n° 7/2024, de iniciativa do Vereador Anderson Merlin
Salvador, que dispõe sobre a criação do Banco de Idéias no âmbito da Câmara Municipal de
Nova Venécia.

O projeto supracitado foi apresentado ao Plenário no Expediente da Sessão Ordinária de 15
de outubro de 2024. Sendo encaminhado à Comissão Permanente de Legislação, Justiça e
Redação Final, reservei a matéria para relatar, nos termos do art. 70 do Regimento Interno.

Encontra-se acostado aos autos do presente processo legislativo o Parecer Jurídico n°
65/2024, opinando pela constitucionalidade e legalidade.

De posse do processo legislativo, na condição de relator, passo a exarar o parecer pelos fatos
e fundamentos abaixo.
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II - DA INICIATIVA E DOS FUNDAMENTOS:

A Constituição Federal, em seu art. 59, relaciona em seus incisos as espécies normativas
adotadas para fins de processo legislativo, incluindo, dentre outras, o decreto legislativo e
resolução.

Seguindo o princípio extensível de organização dos poderes previsto no texto constitucional,
o legislador local inseriu na redação do art. 42 da Lei Orgânica do Município o rol das
espécies normativas adotadas no âmbito municipal, dentre elas, o decreto legislativo e a
resolução.

Por sua vez, os artigos 50 e 51 da Lei Orgânica do Município conceituam a resolução e o
decreto legislativo da seguinte forma:

Art. 50 A resolução destina-se a regular matéria político-administrativa da Câmara,
de sua competência exclusiva, não dependendo de sanção ou veto do prefeito municipal.

Art. 51 O decreto legislativo destina-se a regular matéria de competência exclusiva da
Câmara que produza efeitos externos, não dependendo de sanção ou veto do prefeito
municipal.

Não há uma definição clara quanto à diferenciação entre resolução e decreto legislativo, pois
são ambas normas de competência privativa ou exclusiva do Poder Legislativo, e que não
contam com a participação do Chefe do Poder Executivo em sua elaboração, cujo quorum
de aprovação tem a regra geral de maioria simples, exceto nos casos de quorum diferenciados
ou qualificados quando previsto no texto constitucional ou na Lei Orgânica.

Sobre o tema, podemos reproduzir o texto:

"A doutrina coloca como principal diferença entre as Resoluções e
os Decretos Legislativos, o fato de que, enquanto as Resoluções são utilizadas
para normalizar matérias que produzem efeitos internos às Casas Legislativas,
os Decretos são utilizadas para normalizar matérias que produzem efeitos
externos "

Tratando-se de norma de competência privativa, adotando-se o mesmo quorum e
procedimentos no processo legislativo, às vezes regulam matérias semelhantes. Contudo,
para fins o exercício da competência privativa (matéria de caráter de efeito interno), adotar-
se-á a resolução, contudo, podendo também adotar o decreto legislativo.

Dentro da organização dos poderes públicos, temo no art. 51, IV, da Constituição Federal a
competência privativa da Câmara dos Deputados dispor sobre sua organização,
funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções
de seus serviços, além da iniciativa da lei para fixar a remuneração de seus cargos e funções.
Seguindo esse princípio organizatório, temos no art. 18, V, da Lei Orgânica a competência
privativa da Câmara Municipal dispor sobre sua organização.
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Assim sendo, norma que trata da organização dos serviços da Câmara Municipal é
competência privativa ou exclusiva da Câmara Mimicipal, por meio de resolução, não
dependendo de sanção ou veto do Prefeito Municipal.

A norma objetiva aproximar mais o cidadão do Poder Legislativo Municipal, através da
apresentação e sugestões dos cidadãos do Município para fins de incrementar ou inovar no
processo legislativo local.

Sobre a Justificativa, podemos reproduzir o texto da justificativa do autor:

"O presente Projeto de Resolução dispõe sobre a criação do Banco de Idéias
da Câmara Municipal de Nova Venécia.

De acordo com a Constituição Federal, "todo poder emana do povo, que o
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente" (Art. 1°, parágrafo
único, CF).

Apesar do povo exercer a titularidade do poder, ergue-se a seguinte indagação:
Por qual motivo os titulares do poder (povo) não dispõem de instrumentos que
garantam a sua participação mais efetiva junto ao Poder Legislativo de Nova
Venécia? Eis a problemática que o presente Projeto de Resolução se propõe a
resolver.

Busca-se, aqui, que os munícipes possam ser ouvidos sobre as suas demandas,
necessidades e também que apresentem sugestões que irão contribuir para que
nós, vereadores, possamos desenvolver um mandato mais próximo dos
venecianos.

Por fim, devo lembrar que a Câmara Municipal compete abrir caminhos e criar
mecanismo que aproximem a comunidade do Poder Legislativo, garantindo que
essa Casa seja sempre a Casa do Povo.

Considerando, portanto, a relevância do tema, solicito apoio dos parlamentares
representantes desta Casa de Leis para apreciação e aprovação do Projeto de
Resolução, uma vez que se trata de tema que visa garantir uma maior
participação da população junto à Câmara Municipal. "

III - VOTO DO RELATOR:

Observa-se que a proposição preenche os requisitos formais e materiais para fins de
deliberação pelos órgãos competentes deste Poder Legislativo.

Diante de todo o exposto manifesto-me pela aprovação do Projeto de Resolução n° 7/2024.

É o PARECER pela aprovação do Projeto de Resolução n° 7/2024.
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Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 6 de novembro de 2024;
70° de Emancipação Política; 17° Legislatura.

OTAMIR CfRLONI
Relator - Presidente da CLJRF

Vereador pelo PSB
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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL (CLJRF)

PARECERÃO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 7/2024

PROJETO:

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 7/2024: que dispõe sobre a
criação do Banco de Idéias no âmbito da Câmara Municipal
de Nova Venécia.

INICIATIVA: Anderson Merlin Salvador, pelo Republicanos.

RELATOR: Vereador Otamir Carloni, pelo PSB.

A Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final (CLJRF) manifesta-se pela
aprovação do Parecer do Relator da matéria, vereador Otamir Carloni (PSB), às folhas 14/17,
por maioria de seus membros.

APROVADO o parecer do relator na Reunião Ordinária de 13 de novembro de 2024, o que,
de acordo com o art. 73, caput, do Regimento bitemo, prevalece como o PARECER desta
Comissão Permanente.
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É o PARECER DA COMISSÃO Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final
(CLJRF) pela aprovação do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 7/2024.

Câmara Munieipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 13 de novembro de 2024;
70° de Emancipação Política; 17® Legislatura.

OTAMIRyCARLONI
Presidente da CLJRF

Vereador pelo PSB

LÜ BONOIVEETT

Membro da CLJRF

Vereador pelo PRD
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